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NOTÍCIAS STF 

 

Mantida prisão preventiva de ex-secretário de Governo do RJ 

 

A ministra Cármen Lúcia, negou seguimento ao Habeas Corpus 165518, 

impetrado pela defesa de Affonso Henriques Monnerat Alves da Cruz, ex-

secretário de Governo do Estado do Rio de Janeiro, cuja prisão foi decretada 

no âmbito da Operação Furna da Onça. Como o pedido de soltura é objeto de 

outro HC, impetrado no Superior Tribunal de Justiça, a ministra explicou que 

não se pode permitir a supressão dessa instância sem fundamentação 

suficiente. 

 

A Operação Furna da Onça investiga o envolvimento de deputados estaduais 

e agentes públicos do Rio de Janeiro em crimes de corrupção, lavagem de dinheiro e loteamento de cargos. 

Segundo o Ministério Público Federal, o secretário de Governo, exonerado do cargo após a prisão, estaria ligado 

a uma das vertentes – as nomeações por indicações para diversos cargos. 
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A pedido do MPF e da Polícia Federal, Monnerat foi preso temporariamente por ordem de desembargador do 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) em 8/11. Em 12/11, a prisão temporária foi convertida em 

preventiva, e a conversão foi confirmada pelo TRF-2 com fundamento em possível vazamento de informações 

sobre a medida. Segundo os autos, o secretário teria recebido a equipe policial às 6h da manhã “vestido 

socialmente e com seu diploma de formação acadêmica em envelope devidamente separado”. A equipe não 

encontrou em computadores nem documentos em sua casa e constatou que conversas por meio do WhatsApp 

em seu celular haviam sido apagadas. 

 

Contra a decisão, a defesa de Affonso Monnerat impetrou HC no STJ e teve a liminar indeferida pelo relator. No 

HC 165518, os advogados sustentaram que a responsabilidade por eventual vazamento não poderia recair sobre 

seu cliente. De acordo com a argumentação, os “hipotéticos indícios” apontados para a conversão da prisão 

seriam “fragílimos”. 

Decisão 

No exame do caso, a ministra Cármen Lúcia assinalou que a decisão do STJ questionada no HC é monocrática 

e de natureza precária, sem caráter definitivo. O relator naquela corte indeferiu a liminar por entender ausentes 

as condições para seu acolhimento, requisitou informações e determinou o encaminhamento do processo ao MPF 

para instrução. “O exame do pedido formalizado no STJ ainda não foi concluído”, explicou a ministra. 

 

A relatora ressaltou que o STF só admite a superação da Súmula 691, segundo a qual não cabe ao Supremo 

conhecer de HC impetrado contra decisão monocrática de tribunal superior que indefere liminar em HC lá 

apresentado, em casos excepcionais, quando for constatada flagrante ilegalidade ou contrariedade a princípios 

constitucionais. No caso, entretanto, o desembargador do TRF que converteu a prisão temporária em preventiva 

concluiu, a partir dos fatos expostos pela autoridade policial, que “houve vazamento evidente, capaz de criar 

obstáculos ilícitos à arrecadação de provas, sua alteração ou destruição”. 

 

Segundo a ministra Cármen Lúcia, pelas circunstâncias do ato praticado e os fundamentos apresentados nas 

instâncias antecedentes, a constrição da liberdade do ex-secretário de Governo está de acordo com a 

jurisprudência do STF, que considera motivo idôneo para a custódia cautelar a periculosidade do agente, 

evidenciada pelo modus operandi da conduta atribuida ao investigado e pelo risco de reiteração delitiva. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministro Fux cassa decisão que determinou à Google Brasil a retirada de publicações em blog 

 

O ministro Luiz Fux, julgou procedente a Reclamação 30105 e cassou acórdão da Turma Recursal Permanente 

de Belém (PA) que determinou a retirada de matérias jornalísticas de um blog hospedado na plataforma Google. 

Segundo o relator, a decisão questionada, ao restringir indevidamente a liberdade de expressão, violou o 

entendimento firmado pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130. 
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Na origem, a ação foi ajuizada pelo então presidente da Associação do Ministério Público do Estado do Pará 

(AMPEP) perante o juízo da 2ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, que determinou à Google Brasil a 

retirada de seis publicações do “Blog do Barata”. De acordo com os autos, as postagens continham opinião crítica 

sobre a AMPEP, que estaria falhando na defesa de um de seus membros, um promotor de Justiça que estaria 

sendo perseguido politicamente por ter denunciado o então procurador-geral de Justiça ao Conselho Nacional do 

Ministério Público por dispensa ilegal de licitação para contratação pública. A Google recorreu à Turma Recursal 

que, no entanto, manteve a sentença, sob o fundamento que o conteúdo publicado seria abusivo. 

 

No Supremo, a Google alegou que o acórdão questionado censurou seis publicações com conteúdo que 

apresentava caráter jornalístico e interesse público, em flagrante ofensa à decisão plenária do Supremo na ADPF 

130. Nesse julgamento, a Corte reconheceu a não recepção da Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) pela 

Constituição Federal de 1988. Em julho deste ano, o ministro Luiz Fux deferiu liminar suspendendo os efeitos da 

decisão questionada. 

Procedência 

Ao julgar o mérito da RCL 30105, o ministro verificou que o ato da Turma Recursal afrontou a decisão do STF na 

ADPF 130, quando a Corte posicionou-se em favor da proteção à liberdade de expressão e, portanto, contra a 

censura. A decisão reclamada, segundo Fux, não indicou quais reportagens teriam se mostrado abusivas ou 

como teria sido concretizada tal abusividade, limitando-se a proibir a veiculação do conteúdo, indistintamente e 

com base na afirmação de que seriam “pseudomatérias jornalísticas”. 

 

O ministro destacou ainda que as matérias jornalísticas em questão se referem a autoridade pública (promotor 

de justiça), submetida a maior nível de exposição pela mídia e pela opinião pública. Nesses casos, explicou o 

relator, é necessária uma tolerância maior quanto a matérias de cunho potencialmente lesivo à honra dos agentes 

públicos, “especialmente quando existente interesse público no conteúdo das reportagens e peças jornalísticas”. 

Para o ministro, mesmo diante de assunto de interesse público, a decisão questionada privilegiou indevidamente 

a restrição à liberdade de expressão, afastando-se do entendimento firmado pelo STF na ADPF 130. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Rede questiona regra que impede fusão de partidos criados há menos de cinco anos 

 

A Rede Sustentabilidade está questionando no Supremo Tribunal Federal (STF) uma regra introduzida pela Lei 

13.107/2015 na Lei dos Partidos Políticos (Lei 9.096/1995) que impede a fusão ou a incorporação de legendas 

criadas há menos de cinco anos. A matéria é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6044, que está 

sob a relatoria da ministra Cármen Lúcia. 

 

A legenda afirma que os partidos recém-criados passaram a receber tratamento diferenciado e discriminatório, 

pois os que não alcançaram a cláusula de desempenho – estabelecida pela Emenda Constitucional (EC) 97/2017 

– estarão afastados de um direito constitucional de se reorganizar. “Estabelecer mecanismo temporal que 

inviabilize a fusão dos novos partidos, em especial, quando há o surgimento de uma norma estabelecendo uma 
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cláusula de desempenho (EC 97/2017), tornando impossível a reorganização das legendas que não alcançaram 

esta cláusula de desempenho, nada mais é que reduzir o pluralismo político em favor dos mais aquinhoados, 

reduzindo o pluralismo político elevado à cláusula pétrea da Constituição Federal”, argumenta. 

 

Pede a concessão de liminar para afastar a exigência do quinquênio previsto na norma. Aponta a existência de 

risco de danos às legendas minoritárias que seriam afastadas do processo político-deliberativo. Já o perigo da 

demora se funda no risco de que que as bancadas que não superaram a cláusula de desempenho migrarem para 

outras agremiações, sem que haja solução intermediária que viabilize sua permanência nas legendas pelas quais 

foram eleitas, “em desprestígio à vontade representativa exarada nas urnas”. No mérito, pede o afastamento 

definitivo da exigência temporal prevista no parágrafo 9º do artigo 29 da Lei dos Partidos Politicos. 

 Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ampliação de colegiado admite rediscussão de todos os capítulos do processo 

A Terceira Turma decidiu que a técnica de ampliação do colegiado em caso de julgamento não unânime de 

apelação, introduzida pelo artigo 942 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015), possibilita que os novos 

julgadores convocados analisem integralmente o recurso, não se limitando aos pontos sobre os quais houve 

inicialmente divergência. O entendimento firmado pela Terceira Turma dirime dúvida quanto aos efeitos da técnica 

prevista no artigo 942. 

A inovação trazida pelo CPC/2015 determina que, em alguns casos de decisão não unânime, sejam convocados 

outros desembargadores para participar da continuação do julgamento, em número suficiente para garantir a 

possibilidade de inversão do resultado inicial. 

O relator do recurso analisado, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que se trata de assunto polêmico nos meios 

acadêmico e judicial. No seu entendimento, “o artigo 942 do CPC/2015 não configura uma nova espécie recursal, 

mas, sim, uma técnica de julgamento, a ser aplicada de ofício, independentemente de requerimento das partes, 

com o objetivo de aprofundar a discussão a respeito de controvérsia, de natureza fática ou jurídica, acerca da 

qual houve dissidência”. 

O voto do relator foi acompanhado pela maioria da Terceira Turma no entendimento de que “a ampliação do 

colegiado é obrigatória sempre que a conclusão na primeira sessão for não unânime e independe da matéria 

acerca da qual houve divergência, prosseguindo o julgamento estendido de todo o processado e não apenas da 

parte constante do ‘voto vencido’”. O ministro Marco Aurélio Bellizze estava ausente justificadamente, e a ministra 

Nancy Andrighi, impedida. 

Caso concreto 
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O recurso especial teve origem em ação de prestação de contas ajuizada por um correntista contra um banco, 

questionando a evolução do saldo de sua conta bancária. 

Em virtude da diferença entre os valores apresentados pelo correntista e pela instituição financeira, foi 

determinada a realização de perícia contábil a ser custeada pelo banco, o qual, porém, não depositou os 

honorários periciais devidos. Por tal motivo, as contas apresentadas pelo autor foram julgadas válidas, e o banco 

foi condenado a pagar o respectivo débito. 

A instituição bancária então apelou ao TJSP, que, em um primeiro momento, divergiu quanto à extensão do 

provimento do recurso. Diante da divergência, foi adotado o procedimento previsto no artigo 942 do CPC/2015, 

sendo convocados dois outros desembargadores para dar continuidade ao julgamento. 

Na sessão subsequente, com o quórum ampliado, um dos desembargadores alterou o voto anteriormente 

proferido para negar provimento à apelação e manter a sentença, resultado que acabou prevalecendo, por 

maioria. 

Apreciação integral 

No recurso especial interposto, o banco alegou que o TJSP teria violado o artigo 942 do CPC/2015, argumentando 

que a divergência parcial não autorizaria o prosseguimento do julgamento e quea análise do recurso pelo 

colegiado estendido deveria se restringir aos capítulos sobre os quais não tenha havido unanimidade. O 

recorrente sustentou também queos julgadores que já haviam proferido voto não poderiam rever sua posição em 

prejuízo de questão superada no primeiro julgamento. 

Contudo, segundo expôs o ministro Villas Bôas Cueva, o julgamento da apelação só se encerra com o 

pronunciamento do colegiado estendido, inexistindo a lavratura de acórdão parcial de mérito. O voto do relator 

fez referência a posicionamentos doutrinários a respeito do tema, concluindo que “a ausência de efeito devolutivo 

é consequência da natureza jurídica da técnica de ampliação do julgamento, haja vista não se tratar de recurso”. 

Quanto à tese recursal de que seria vedada a alteração de voto, o relator enfatizou que o parágrafo 2º do artigo 

942 do CPC/2015 autoriza expressamente, por ocasião da continuidade do julgamento, a modificação de 

posicionamento dos julgadores que já tenham votado. 

O relator esclareceu ainda que “o prosseguimento do julgamento com quórum ampliado em caso de divergência 

tem por objetivo a qualificação do debate, assegurando-se oportunidade para a análise aprofundada das teses 

jurídicas contrapostas e das questões fáticas controvertidas, com vistas a criar e manter uma jurisprudência 

uniforme, estável, íntegra e coerente”. 

Leia o acórdão. 
 
 
Veja a notícia no site 

 

 

Em ação de alimentos, se o credor é capaz, só ele pode provocar integração posterior no polo 

passivo 
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Para a Terceira, nos casos em que a ação de alimentos for dirigida apenas contra um dos coobrigados, e o credor 

reunir plena capacidade processual, cabe a ele, exclusivamente, provocar a integração posterior do polo passivo, 

devendo a sua inércia ser interpretada como concordância tácita com os alimentos que puderem ser prestados 

pelo réu que indicou na petição inicial. 

Com essa conclusão, a turma negou provimento a um recurso que pretendia suspender o pagamento de pensão 

alimentícia provisória, em caso no qual a mãe não foi chamada a compor o polo passivo da ação de alimentos 

ajuizada pela filha apenas contra o pai. 

No recurso, o pai alegou que a mãe também deveria integrar o polo passivo, pois ela poderia complementar o 

valor necessário para a subsistência da filha, a qual era emancipada, morava sozinha e longe dos dois, e não 

receberia alimentos in natura da genitora. Alegou ainda que a pensão de nove salários mínimos seria paga 

exclusivamente por ele. 

Obrigação divisível 

No entendimento da ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, apenas a autora da ação – que possui plena 

capacidade processual – poderia provocar a integração posterior do polo passivo. Para a magistrada, ao dirigir a 

ação exclusivamente contra o pai, a filha estaria abdicando da cota-parte da pensão que caberia à mãe, 

concordando de forma tácita em receber apenas os alimentos correspondentes à cota-parte devida por ele. 

A doutrina – explicou Nancy Andrighi – tem entendido que a obrigação alimentar não é solidária, mas divisível, 

sob o fundamento de que não há disposição legal que autorize a cobrança integral do valor de apenas um dos 

codevedores, os quais arcam apenas com a cota que cada um puder prestar, no limite de suas possibilidades. 

“Na hipótese, a credora dos alimentos é menor emancipada, possui capacidade processual plena e optou 

livremente por ajuizar a ação somente em face do genitor, cabendo a ela, com exclusividade, provocar a 

integração posterior do polo passivo, devendo a sua inércia em fazê-lo ser interpretada como a abdicação, ao 

menos neste momento, da cota-parte que lhe seria devida pela genitora coobrigada, sem prejuízo de 

eventualmente ajuizar, no futuro, ação de alimentos autônoma em face da genitora”, explicou a ministra. 

Ao negar provimento ao recurso, Nancy Andrighi destacou que as razões adotadas pelo acórdão recorrido não 

subsistem, especialmente por não ter havido a correta diferenciação entre os institutos jurídicos do chamamento 

ao processo (intervenção de terceiro) e do litisconsórcio (ampliação subjetiva da lide) e a correlação de tais 

institutos com a regra constante do artigo 1.698 do Código Civil de 2002. 

“Todavia, a impossibilidade de integração posterior do polo passivo com o ingresso da genitora, pretensão do 

recorrente, deve ser mantida, por fundamentação distinta, na medida em que a recorrida, autora da ação de 

alimentos, é menor emancipada e, portanto, possui capacidade processual plena”, disse. 

Outros legitimados 

Segundo a ministra, quando for necessária a representação processual do credor de alimentos incapaz, o devedor 

também poderá provocar a integração posterior do polo passivo, a fim de que os demais coobrigados passem a 



compor a lide. A justificativa é que, nessa hipótese, comumente haverá a fusão do representante processual e 

devedor de alimentos na mesma pessoa, configurando conflito com os interesses do credor incapaz. 

Nancy Andrighi acrescentou ainda que a integração posterior do polo passivo poderá ser igualmente provocada 

pelo Ministério Público, sobretudo quando ausente a manifestação de quaisquer dos legitimados, de forma a não 

haver prejuízo aos interesses do incapaz. 

Quanto ao momento adequado para a integração do polo passivo, a relatora disse que cabe ao autor requerê-la 

na réplica à contestação; ao réu, na contestação, e ao Ministério Público, após a prática de tais atos pelas partes. 

Em todas as hipóteses, esclareceu, deve ser respeitada a impossibilidade de ampliação objetiva ou subjetiva da 

lide após o saneamento e organização do processo, em homenagem ao contraditório, à ampla defesa e à razoável 

duração do processo. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 
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Apelação cível. Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público. Dano ao meio ambiente. Interesses 

transindividuais, compartilhados por grupos, classes ou categorias de pessoas, dentre os quais, encontram-se os 

difusos. Artigo 81, parágrafo único, inciso I, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990. Art. 225 da CRFB, 

segundo qual “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. Lei Estadual n 2.661 de 27 de dezembro de 1996, que versa 

sobre exigência de níveis mínimos de tratamento de esgotos sanitários, antes de seu lançamento em corpos 

d'água. Ausência de tratamento de esgoto no hospital Rocha Faria. Despejamento nas galerias de águas pluviais. 

Desconformidade do agir estatal com o plexo normativo aplicável à espécie. Condenação do réu nas obrigações 

de fazer consistentes em submeter o hospital Rocha Farias ao regular licenciamento ambiental; em instalar e 

implementar o tratamento de efluentes sanitários dos hospitais estaduais discriminados na inicial, de acordo com 

os padrões técnicos estabelecidos vigentes, bem como promover o destino adequado do lixo hospitalar, tudo 

conforme projetos aprovados pelos órgãos de controle ambiental competentes que se confirma. Dano ambiental 

presente. Inexorável risco à saúde humana. Art. 37, parágrafo 6 da Constituição da República. Prazo de 120 dias 

para o cumprimento da obrigação, quanto mais quando o próprio ente não nega a existência do despejo indevido 

nas galerias pluviais, remontando a corrente lide ao já relativamente longínquo ano de 2011. Precedentes. 

Isenção das custas. Aplicação do Art.17, IX, da Lei 3.350/99. Recurso parcialmente provido. 

 

Leia o acórdão 
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Sumulares e Enunciados do TJERJ com as Súmulas dos Tribunais Superiores. 
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